
PfiMOVUGUI NIUMICOPAI DE UNUAGUNIÂ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO 1\1° 008/97 

Suspende a eficácia do decreto que aprovou o Loteamento 
"Parque Caiuá" e determina abertura de processo de 
invalidação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o pedido de aprovação do Loteamento 
"Parque Caiuá", protocolado junto à Prefeitura Municipal de Umuarama, sob n° 3.816/95, pela empresa Incorporadora Caiuá Ltda.; 

CONSIDERANDO que tal pedido rendeu ensejo à edição do 
Decreto n° 158, de 30 de dezembro de 1996, para aprovação de indigitado projeto de loteamento; 

CONSIDERANDO, ainda, a obrigação de a Administração 
Pública observar o principio da legalidade, consagrado expressamente no artigo 37 da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO, também, que desse principio decorre a 
prerrogativa de Administração Pública exercer o controle da legalidade de seus próprios atos, consoante 
o enunciado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO, igualmente, que a aprovação do 
Loteamento "Parque Caiuá" foi levada a efeito sem observância da regra contida no artigo 9° da Lei 
Complementar n° 015/92, e suas alterações, conforme consta de parecer emitido pela Secretaria de 
Obras e Urbanismo, dentre outras falhas; 

CONSIDERANDO, outrossim, que falta no processo a 
comprovação de que a requerente é legitima proprietária do imóvel sobre o qual se pretende executar o 
loteamento em questão; 

DECRETA: 

Art. 1°. É suspensa a eficácia do Decreto n° 158, de 30 de 
dezembro de 1996, que aprovou o Loteamento "Parque Caiuá" até que sejam sanadas as irregularidades 
constatadas. 

Art. 2°. É determinada a abertura de processo administrativo 
para invalidação do processo de aprovação do loteamento apontado no artigo anterior, no qual devem ser 
realizadas todas as medidas necessárias ã'correçãó'das-falhas'étinátatálás. 

1' • 	 k'' 	 `i 

t 
, AMA 5-1 	:il.,' 

4 (X 



	u.sh 	 

Ari 
atribuição de expedir certidão de regularização 
aprovação. 

°. É delegada ao Secretário de 
proj to de loteamento para post 

e Urbanismo a 
"o de ato de 

publicação. 

,aos 17 de janeiro de 199 

• ONIO 
Prefeito 

SIDNEI MO 
Secretário de Admim 

PAÇO 

tário de Obras e Urbanismo 
1 " " 

CAT 
r 

Procurador uriclico 
1  

tp, 	 •5V 	 )1. 	§ 

A. • 
• 

g c , 	- 	7  V I O 
roo. 

. • 	••••••••.•••••i•nak•wa.• 

A 

Art. 6°. decreto entra em vigor na data de 

PfiELFEllfigM MUMICOMIL DE UNIJA2ÂNÂ 
ESTADO DO PARANÁ 	 

 

Art. 3°. É determinada a ciência do presente decreto ao 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis compe e para que nas oceda o registro de sobredito 
loteamento até regularização do projeto. 

Art. 4°. É determinada a ciência da e presa Incorporadora Art. 
Caiuá Ltda., para que exerça seu direito à ampladefesa e contraditório no process e invalidação. 
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